
PROCESSO : 16235-3/2011
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

DESPACHO

Nos termos do art. 99, inc. III, da Resolução 14/2007, deste 

Tribunal,  encaminhem-se  o  presente  processo  ao  Ministério  Público  de  Contas  para 

emissão de Parecer conclusivo.

Cumpra-se.

Gabinete do Conselheiro relator, 25 de janeiro de 2013.

(assinatura digital)
Conselheiro  VALTER ALBANO DA SILVA

Relator
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